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                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao titular da Pasta da Segurança Pública, a ampliação do policiamento ostensivo e preventivo por intermédio das Rondas Escolares da Polícia Militar para todas as regiões do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                         Este importante programa da Secretaria da Segurança Pública é vital para a prevenção de roubos, furtos e outros delitos e, principalmente na ação enérgica ao tráfico de drogas, garantindo a segurança dos estudantes, familiares, professores e funcionários das Unidades Escolares, inibindo consideravelmente a criminalidade. 



      Portanto, o PROGRAMA RONDAS ESCOLARES necessita de injeção de recursos financeiros de maior porte para ampliar o número de escolas atendidas a fim de oferecer maior sensação de segurança para os alunos, professores, funcionários e da comunidade em que a escola está inserida.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim


